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Processo de trabalho da Vigilância em Saúde: 

� Informação: análise da situação de saúde em função das condições de vida 

dos distintos grupos sociais 

� Decisão: Formulação e implementação de políticas, programas e projetos Decisão: Formulação e implementação de políticas, programas e projetos 

de intervenção social  

� Ação: Articulação de práticas de promoção (da saúde), proteção (de 

grupos em função dos riscos atuais e potenciais), diagnóstico, tratamento e 

recuperação (de doenças e agravos), com envolvimento de distintos sujeitos 

em vários espaços e planos da vida em sociedade.



SUBCOMPONENTE AÇÃO OU SERVIÇO

Vigilância em Saúde

Alerta e resposta a surtos e eventos de importância em 
saúde pública (CIEVS)

Notificação de eventos de interesse de saúde pública

Investigação de eventos de interesse de saúde pública

Busca ativa

PORTARIA Nº 841, DE 2 DE MAIO DE 2012 
Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Interrupção da cadeia de transmissão

Controle de vetores, reservatórios e hospedeiros.

Diagnóstico laboratorial de eventos de interesse de saúde 
pública

Vacinação

Oferta de tratamento clínico e cirúrgico para doenças de 
interesse de saúde pública
Realização de inquéritos epidemiológicos 
Prevenção de doenças e agravos.



PORTARIA GM Nº 3.252 DE 22/12/2009

Aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em 

Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências

Seção I - Da Vigilância em Saúde

Art. 1º A Vigilância em Saúde tem como objetivo a análise permanente da situaçãoArt. 1º A Vigilância em Saúde tem como objetivo a análise permanente da situação

de saúde da população, articulando-se num conjunto de ações que se destinam a

controlar determinantes, riscos e danos à saúde de populações que vivem em

determinados territórios, garantindo a integralidade da atenção, o que inclui

tanto a abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde.



CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Seção I - Da Vigilância em Saúde

Art. 2º A Vigilância em Saúde constitui-se de ações de promoção da saúde da

população, vigilância, proteção, prevenção e controle das doenças e agravos à

saúde, abrangendo:

I - vigilância epidemiológica ; 

II - promoção da saúde ; 

III - vigilância da situação de saúde; 

IV - vigilância em saúde ambiental; 

V- vigilância da saúde do trabalhador ; 

VI - vigilância sanitária



CAPÍTULO VI - DO FINANCIAMENTO DAS AÇÕES

Da Composição e Transferência de Recursos

Art. 34. Os recursos federais transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios

para financiamento das ações de Vigilância em Saúde estão organizados no Bloco

Financeiro de Vigilância em Saúde e são constituídos por:

I - Componente de Vigilância e Promoção da Saúde; eI - Componente de Vigilância e Promoção da Saúde; e

II - Componente da Vigilância Sanitária.

Art. 35. O Componente de Vigilância e Promoção da Saúde refere-se aos recursos

federais destinados às ações de vigilância, promoção, prevenção e controle de

doenças, constituído em:

I - Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS; e

II - Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS.



Seção II - Do Monitoramento dos Recursos da Vigilância em Saúde a 
Estados e Municípios

Art. 44. A manutenção do repasse dos recursos (...) está condicionada à

alimentação regular do Sistema de Informação de Agravos de Notificação SINAN,

de Sistema de Informações de Nascidos Vivos - SINASC e do Sistema de

Informações sobre Mortalidade - SIM, conforme regulamentações específicasInformações sobre Mortalidade - SIM, conforme regulamentações específicas

destes Sistemas (...)

Art. 45. A manutenção do repasse dos recursos do Componente da Vigilância

Sanitária está condicionada a:

I - cadastramento dos serviços de vigilância sanitária no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde - CNES; e

II - preenchimento mensal da Tabela de Procedimentos de VISA no Sistema de

Informação Ambulatorial do SUS - SIA-SUS.



PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 11 DE MARÇO DE 2010

• Art. 1º Definir, na forma do Anexo I a esta Portaria, os valores anuais do

Componente de Vigilância e Promoção da Saúde relativos aos recursos federais

destinados ao Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde (PFVPS) e Piso Variável

de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS), de cada Estado.
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